
INDICAÇÃO Nº 
971
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de duas ambulância para a Prefeitura de Iepê atender, em caráter de urgência o Hospital Municipal.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Vereador, Sebastião Daniel Celestrino, fomos informados sobre a necessidade urgente da aquisição de duas ambulâncias para o Hospital Municipal, através da Prefeitura.

O município de Iepê está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS)  fato esse que identifica baixo nível de riqueza e a dificuldade da administração adquirir os veículos com recursos próprios.

É importante ressaltar que a Autarquia Hospital Municipal funciona como pronto socorro, com atendimentos de baixa complexidade, sendo os casos mais graves emcaminhados, após liberação de vagas, para os hospitais de Presidente Prudente e Rancharia e, esse deslocamento, é realizado por ambulâncias depreciadas e não oferecem qualidade de transporte aos pacientes.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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